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• As múltiplas facetas do Financiamento de CT&I

• O Brasil comparado com o Mundo

• O Gasto Público e o Gasto Privado no Brasil

• O Padrão de Financiamento Privado: o 
autofinanciamento

• A baixa alavancagem do Gasto Público e da 
Renúncia Fiscal no esforço de Inovação Privado

• Uma agenda de reformas do financiamento

Agenda do Financiamento de CT&I
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As múltiplas facetas do Financiamento de CTI 
(De Negri & Rauen, 2018)

• Financiamento sem retorno 
para pesquisa e 
infraestrutura de CTI

• Subvenção econômica para 
redução de risco privado

• Crédito a custo compatíveis 
com o risco tecnológico

• Aporte de capital em 
startups e empresas 
inovativas

• Regimes fiscais de incentivo 
às atividades de P&D

• Parcerias com entes 
subnacionais, instituições 
filantrópicas, empresas 
privadas e agentes 
financeiros 

Fontes: De Negri & Raeun, Innovation policies in Brazil during the 2000s : the need for new paths, IPEA, 2018. 3



Gastos em P&D em Relação ao PIB

4Fontes: OECD Statistics, Brasil MCTI

No contexto 
latino-
americano, o 
Brasil se destaca 
pelo esforço que 
faz em P&D.

Mas, nas últimas 
décadas, o Brasil 
se distanciou dos 
países de 
complexidade 
média e alta. 



Participação das Empresas no Gasto em P&D

5

Em países com 
sistemas de CT&I 
robustos, o gasto 
privado em P&D é 
bem superior ao 
gasto público.

Mas, na América-
latina, incluindo o 
Brasil, o gasto 
público é superior 
ao gasto das 
empresas.

Fontes: OECD Statistics, Brasil MCTI



Financiamento da Pesquisa Básica
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A Pesquisa Básica, 
na América Latina e 
nos países de renda 
média é financiada 
majoritariamente 
pelo setor público.

Mas, em países 
avançados, as 
empresas 
respondem por 
parte significativa 
da pesquisa básica. 

Fontes: OECD Statistics 



Financiamento da Pesquisa Empresarial
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No mundo, o 
financiamento dos 
gastos privados de 
P&D é basicamente 
feito com recursos 
próprios das 
empresas. O mesmo 
vale para o Brasil.

Mas este padrão de 
autofinanciamento 
tem se alterado, 
com um pequeno 
aumento dos 
recursos públicos.

Fontes: OECD Statistics, Brasil MCTI



Renúncia Fiscal para a R&D Empresarial: 
percentagem do gasto privado incentivada
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Além do apoio 
direto, como 
compras 
governamentais 
ou subvenção, 
muitos países, em 
especial os de 
renda média,  
utilizam incentivos 
fiscais para 
estimular o gasto 
privado em P&D.

Fontes: OECD Statistics 



Incentivos diretos e fiscais têm um papel 
fundamental nas políticas de inovação

9Fontes OECD Statistics e https://www.oecd.org/innovation/tax-incentives-RD-innovation/

As formas de apoio à inovação variam de país a país: 
dependem de seus sistemas tributário e fiscais, etc.
Em Israel e Finlândia predomina o apoio direto. Nos 
Estados Unidos há um equilíbrio entre estes instrumentos.
Na média da OECD, estes apoios representam cerca de 
0,22% do PIB, ou seja aproximadamente 12% do 
montante do gasto privado  em R&D. 



• A incapacidade das políticas de alavancar o esforço privado de P&D

• Recursos Congelados: O saldo financeiro do FNDCT

• Uma Reforma dos Fundos Setoriais do FNDCT: simplificação e 
eficácia

• Os Recursos com Retorno do FNDCT - uso mais inteligente: O 
modelo Yozman e parcerias com Corporate Venture

• Um Fundo Patrimonial para o CNPq: superar a instabilidade

• Novos recursos: O Fundo Social do Pré-Sal

• Os Incentivos Fiscais da Informática e da Lei do Bem: maior ousadia

• Apoio à filantropia e novas modalidades de financiamento

Agenda
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R&D Tax exemptions related to the IT Law and for 
companies in Brazil: 2002 to 2020 (In US$ ppp)

11Fontes: De Negri, F. s/d



Alavancagem do Gasto Público e dos Incentivos
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Um grande desafio de países como o Brasil é induzir um gasto maior do setor privado 
em P&D. Uma forma de avaliar o sucesso das políticas é medir este efeito, verificando 
quanto é a alavancagem do gasto público ou da renúncia fiscal.
No Brasil, nem o gasto público alavanca o gasto privado, nem a renúncia fiscal tem este 
efeito. O crescimento do gasto público e da renúncia não tem elevado o gasto privado.

Fontes: OECD Statistics, Brasil MCTI



Estoque de Recursos do FNDCT

• A transformação do FNDCT num fundo financeiro possibilita que os 
recursos não liquidados sejam agregados ao patrimônio do Fundo. 

• Apesar de contabilizados no Fundo, o dispêndio destes recursos precisa 
ser consignado em orçamento para poder ser empenhado.

• Atualmente o FNDCT arrecada R$ 10 bilhões por ano e executa R$ 5 
bilhões na modalidade de operações não reembolsáveis. Outros R$ 5 
bilhões são utilizados para funding de operações de crédito.

• O saldo financeiro do FNDCT em 31/12/23 foi de 18,9 bilhões.

• Estes recursos poderiam ser usados para operações com retorno, 
facilitando a liberação de recursos para operações sem retorno.
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Os Fundos Setoriais deixaram de ser “setoriais” e foram usados para 
diversos tipos de fomento e para funding de operações de crédito. 
Muitos dos Fundos têm recursos irrisórios, que não cobrem os 
custos de operação das reuniões de seus comitês.

Uma Reforma poderia reestruturar consolidá-los em 4 Fundos:
1. Infraestrutura e Ciência Básica;
2. Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde;
3. Engenharias, TICs e Aeroespacial;
4. Inovação: risco e parceria público privada

Isto permitiria ao MCTI articular ações com os setores de saúde, 
agricultura, energia ou TICs, que mobilizariam recursos adicionais.

E criar dois fundos voltados, um para pesquisa básica e 
infraestrutura, outro para inovação e parcerias público-privadas.

Reestruturar os Fundos Setoriais

Fonte: Comissão de C&T do Senado Federal e FINEP



FNDCT: Financiamento com Retorno

• Nos últimos anos metade dos recursos do 
FNDCT tem sido alocado para operações 
reembolsáveis. Há uma pressão – correta -
para reduzir este percentual, mas pouco se 
discute de como alocar com eficiência os 
recursos para as operações com retorno.

• Uma opção seria permitir que aportes de 
capital em empresas inovadores sejam 
computadas dentro deste limite. 

• Do ponto de vista fiscal, estas operações se 
assemelham às operações de crédito. São 
aplicações financeiras com retorno, mesmo 
que de longo prazo.

• FINEP/BNDES poderiam operar um 
programa de grande escala de apoio a 
startups, com objetivo de consolidar um 
robusto mercado de VC no Brasil, na forma 
do Programa Yozma de Israel.

15Fonte: ABVCAP



CNPq: Fundo Patrimonial

• Criar um Fundo Patrimonial – de natureza privada e desvinculado totalmente de 
seu orçamento – junto ao CNPq, para estabilizar o fomento e compensar 
eventuais flutuações orçamentárias:
– Governança predominantemente externa
– Poupança de longo de prazo 
– Fundo apto a receber doações de patrimônio da União (privatizações, etc)
– Recursos para fomento a projetos de pesquisa (exclusive bolsas)
– Aportes do Fundo devem ser ressarcidos nos anos de bons orçamentos

• Fundos patrimoniais podem ser de administração pública e compostos por 
doações de pessoas físicas e jurídicas.

• A Lei 13.800/19, autoriza a constituição de fundos patrimoniais com o objetivo 
de arrecadar, gerir e destinar as doações para diversas áreas, incluindo CT&I.
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Fundo Social do Pré Sal

• O Fundo Social (Lei 12.351/10) recepciona receitas de royalties e participação especial 
decorrentes da exploração de petróleo no pré-sal. Sua finalidade era financiar programas e 
projetos nas áreas de combate à pobreza, educação, cultura, esporte, saúde pública, meio 
ambiente, mudanças climáticas e ciência e tecnologia.

• O Fundo foi concebido como poupança de longo prazo, destinado a minimizar os impactos de 
uma eventual liquidez excessiva gerada pelas contrapartidas da exploração do pré-sal. Esta 
concepção foi parcialmente alterada pela Lei n⁰. 12.858/13, que alocou recursos do Fundo 
para as áreas de saúde e educação.

• Uma auditoria e um acordão do TCU apontam para o esvaziamento financeiro do Fundo, com 
aplicações não previstas em Lei e omissão do Executivo em regulamentar o Comitê de Gestão 
Financeira do FS e em instituir sua Política de Investimentos.

• Há previsão legal para alocar recursos para a área de CT&I e há iniciativa do Congresso 
Nacional para fixar os percentuais de distribuição do FS, prevendo que 10% dos recursos 
sejam destinados à área de Ciência e Tecnologia.

• A estimativa é que o Fundo Social arrecade R$ 968 bilhões no período 2023 a 2032.

17Fonte: TCU, Acórdão 1017/2023-Plenário 



Renúncia Fiscal: maior alavancagem

A Lei do Bem e a Lei de Informática são os principais incentivos para 
P&D. A Lei do Bem ganhou impulso nos últimos anos, atendendo 
hoje mais de 3,5 mil empresas. Neste caso, para cada Real de 
renúncia fiscal há investimentos de 4 a 5 vezes maiores em P&D.

A Lei de TICs tem impactos bem menores em relação à renúncia, 
mas é uma Lei de outra natureza e que se justifica pela necessidade 
de manter um equilíbrio entre os incentivos oferecidos na ZFM e o 
restante do país.

Independente do teor destas Leis, não há dúvida de que é preciso 
avaliar com cuidado seu real impacto e eventuais melhorias que 
poderiam ser introduzidas no quadro legal vigente.

A importância desta avaliação pode ser exemplificada pelos 
questionamentos colocados recentemente pelo TCU:  “Verificou-se 
que a Lei de Informática e a Lei do Bem não constituem 
instrumentos para promoção dos objetivos declarados pelo governo 
em CT&I, mas fins em si mesmas. Os benefícios tributários não 
foram pensados como instrumentos integrantes de uma estratégia 
maior de fomento à inovação no país”.

18Fonte: MCTI

Lei 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Bem - P&D/Renúncia 5,0          4,7          4,5          4,3          4,5          4,6          

TICs - P&D/Renúncia 0,3          0,3          0,3          0,3          0,5          0,4          



Outras Fontes Alternativas para CT&I

• Filantropia: doações estruturantes (educação, capacitação e ciência)
– Doações de Instituições Filantrópicas Privadas (IFPs - US$ 300 bilhões)
– Doações de empresas e pessoas físicas
– Doações estruturantes/condicionadas (educação e desenvolvimento tecnológico)
– Enforcement da legislação de endowments e tributação

• Finanças Híbridas: recursos de mercado em combinação com aportes públicos 
para redução de risco de investimentos:
– Subvenções públicas 
– Garantias ao investimento privado
– Estímulos ao investimento de risco

• Fundos Público–Privados: recursos privados com contrapartida pública:
– Grants: pesquisa colaborativa
– Matching funds: Fundos com destinação específica
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